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COMUNICADO 

           CONSIDERANDO o atual cenário mundial devido à pandemia de COVID-19 (Novo Coronavírus) e 

em atendimento às recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), bem como às orientações 

emanadas pelo Ministério da Saúde, Governo do Estado do Piauí; 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.901, de 19 de março de 2020, que determinou as 

medidas excepcionais voltadas para o enfrentamento da grave crise de saúde pública, decorrente da COVID-

19; 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 19.013, de 07 de junho de 2020, que prorroga até 22 de 

junho de 2020 as medidas sanitárias determinadas pelo Decreto nº 18.901, de 19 de março de 2020, Decreto nº 

18.902, de 23 de março de 2020, Decreto nº 18.947, de 22 de abril de 2020 e Decreto nº 18.966, de 30 de abril 

de 2020; 

 CONSIDERANDO a Portaria CONDIR nº 004/2020 que prorroga até 31 de julho de 2020 os efeitos 

da Portaria CONDIR Nº 001/2020, de 20 de março de 2020 e da Portaria CONDIR Nº 003/2020, de 29 de 

abril de 2020, que estabeleceram o regime de trabalho exclusivamente remoto e teletrabalho nos Campi e sede 

do Palácio Pirajá da Universidade Estadual do Piauí – UESPI; 

 CONSIDERANDO que é imprescindível a adoção de providências com vistas a preservar a 

integridade física e a saúde de servidores, colaboradores e terceiros que atuam diretamente na realização dos 

Cronogramas dos Concursos atualmente em execução, bem como de todos os Candidatos de todos os 

Certames, sub judice ou regulares, sob a responsabilidade deste Núcleo; 

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas preventivas eficazes aptas a evitar 

contaminação e restringir os riscos de contaminação; 

  O Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, da Universidade Estadual do Piauí - 

UESPI, resolve SUSPENDER, temporariamente, TODAS AS ATIVIDADES PRESENCIAIS que 

ocasionem aglomeração de TODOS os Cronogramas atualmente em execução, sem acarretar prejuízos aos 

Candidatos que deverão realizar as etapas presenciais tão logo seja possível. 

           Posteriormente, o Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE comunicará através do 

sítio eletrônico: https://nucepe.uespi.br/, editais de convocação atualizados para todos os Concursos. 

 Para mais informações, os atendimentos serão realizados unicamente através do e-mail: 

nucepe@uespi.br. 


